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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 41/2023
ASSUNTO: 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, objetivando aquisição de viatura para a Guarda Civil Municipal.
AUTOR: Prefeito
O projeto tem por objetivo obter autorização legislativa para celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Segurança Pública, no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) para aquisição de viatura da Guarda Civil Municipal. Referido recurso é proveniente de emenda parlamentar e terá como prioridade a proteção escolar. 

A justificativa ressalta que referido convênio é de suma importância pois possibilitará ao poder público atender várias demandas que são promovidas pelo Programa Patrulha da Paz, além de outras destinações para a proteção da sociedade para inclusive dar sensação de segurança nos espaços públicos, principalmente nas escolas.
Por fim, o projeto recebeu pareceres favoráveis do Procurador Legislativo, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e da Comissão de Defesa do Cidadão. 

Sendo assim, cabe-nos nesta oportunidade manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 10 de maio de 2023.
Vereador LELO PAGANI
Presidente
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